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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 255
SESSÃO ORDINÁRIA DE 2/5/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
O Posto de Atendimento ao Trabalhador (PAT) presta um serviço fundamental no município de Botucatu, introduzindo diversos munícipes ao mercado de trabalho e auxiliando em questões trabalhistas.
Este Parlamentar foi informado de que existia no local um advogado que exercia a função de “Orientador Trabalhista”, mas após diálogo com os responsáveis pelo órgão, foi esclarecido que essa função foi extinta e que, infelizmente, categorias que não possuem sindicatos, especialmente a de empregadas domésticas que também pude averiguar e que representam grande parte da demanda, ficaram desamparadas.
Sabendo do exímio trabalho que a Ordem dos Advogados do Brasil desenvolve, especialmente em nosso município, e da responsabilidade social pela qual esse órgão preza na condição de representante do povo, venho solicitar uma atenção especial para essa situação.

 Diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Desenvolvimento Econômico, Relações Institucionais e Trabalho JUNOT DE LARA CARVALHO, ao Secretário de Comunicação e Participação Popular, ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA, e ao Presidente da 25ª Subseção (Botucatu) da Ordem dos Advogados do Brasil, NUNO AUGUSTO PEREIRA GARCIA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do município, a possibilidade de realizar uma parceria entre a OAB e o PAT para atendimento e orientação de munícipes cujas categorias trabalhistas não possuem sindicato.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 2 de maio de 2022.
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